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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

REFERÊNCIA: Projeto arquitetônico completo, projeto estrutural, elétrico e hidrossanitário, a ser construído em terreno localizado no cond. xxxxx, cidade de xxxxxxx, xx.

1. CONTRATANTE: xxxx, inscrita no CPF xxxxxxxxxx com endereço na xxxxxxxxxxxxxxxxxx
2. CONTRATADO: xxxxxxxxxx  | Arq. xxxxxxxxxx inscrita no CPF xxxxxxxxxxxxx, situado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
3. OBJETO: O presente contrato tem como objeto a elaboração pela CONTRATADA de serviços, abaixo detalhados, relativos a uma Residência, com área de xxm², em terreno de propriedade do CONTRATANTE, sito no Cond. xxxxx, lote: xx e quadra: xx. O terreno possui área total de xxxxm².
4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.1. Projeto Arquitetônico;

4.2. Projeto Estrutural;

4.3. Projetos Complementares (hidrossanitário e elétrico);

4.4. Auxílio na escolha dos acabamentos;

4.5. Aprovação na Prefeitura até obtenção do habite-se junto à prefeitura;
5. FASES E PRAZOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO: Para o desenvolvimento do objeto do presente contrato o CONTRATADO obedecerá às seguintes fases:
5.1. Estudo Preliminar
5.2. Projeto para aprovação Condomínio/Prefeitura

5.3. Projeto Executivo

5.4. Apresentação do HABITE-SE após a conclusão da obra.
Parágrafo primeiro - É obrigação do CONTRATADO utilizar todos os meios legais disponíveis para aprovação do projeto, inclusive o cumprimento de todos os COMUNIQUE-SE, se houver. Devem ser observadas as regras de construção Plano Diretor do Município de Tramandaí.
Parágrafo segundo - A CONTRATADA não se responsabiliza por quaisquer atrasos nos prazos de responsabilidade da Prefeitura.

Parágrafo terceiro – A CONTRATADA deverá diligenciar na contratação de profissionais competentes para elaboração de projeto estrutural, hidrossanitário e elétrico. 

Parágrafo quarto - A CONTRATADA não se responsabiliza pela empresa que irá executar a obra ou por quaisquer erros cometidos pela execução da mesma.

6. PRAZOS: Prazo do projeto será proposto em cronograma, quando do inicio dos projetos e validado após a sua apresentação e aprovação. O projeto será dado por finalizado após 60 dias da data do aceite do projeto entregue.
Parágrafo único: Os prazos acima constituem os mínimos necessários para o desenvolvimento técnico dos serviços, podendo, no entanto, serem dilatados a pedido da CONTRATANTE e da CONTRATADA. Não serão contados os dias em que o projeto ficar retido pela CONTRATANTE, para apreciação.

7. HONORÁRIOS: Pela elaboração dos serviços descritos na cláusula 4 e conforme áreas descritas em proposta, o valor estimado do projeto será de R$ xxxxxx;
Pelos serviços previstos no presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os honorários calculados serão pagos da seguinte forma:

7.1. Entrada – R$ xxxx na assinatura do contrato.

7.2. Saldo em duas parcelas, 30, 60 após assinatura do contrato, através de cheque ou boleto;

Parágrafo único: Os valores sofrerão correção monetária por ocasião dos projetos não iniciarem no período de até seis meses por escolha do CONTRATANTE após assinatura deste contrato. O preço será reajustado a partir do 13o mês, contado da data de assinatura do contrato, de acordo com a variação do INCC (Fundação Getúlio Vargas). A presente proposta está calculada para uma área construída de xxxm². Havendo alterações na área informada ou nos ambientes a serem desenvolvidos, para mais ou para menos do que 10%, o valor da proposta será atualizado proporcionalmente, mediante aditivo.
7.3. Não constam do preço do projeto;

7.3.1. Pagamento de Anotações de Responsabilidade Técnica de Projeto – RRTs;
7.3.2. Outros serviços e projetos não constantes na presente proposta;
7.3.3. Taxas, emolumentos, impostos, licenças ambientais, planos de resíduos, matrículas, INSS, CAU-RS, etc; - Cópias fotográficas e plotagens (até 02 plotagens serão suportadas pela CONTRATADA. Em sendo necessário mais plotagens, estas deverão ser suportadas pela CONTRATANTE).

7.3.4. Se eventualmente houver acréscimo na área construída os custos decorrentes serão cobrados em separado com a elaboração de adendo a presente contrato. Fica acordado que para cada metro de construção que for aumentado no projeto será acrescido o valor de R$ xxxxxm² .
7.3.5. Serão igualmente cobradas em separado as modificações feitas pelo CONTRATANTE, se as mesmas forem posteriores a etapa já aprovada.

7.4. A CONTRATANTE terá 5 (cinco) dias úteis para a aprovação ou solicitação de eventuais alterações a contar da data de cada etapa.

7.5. Os pagamentos efetuados após seu vencimento sofrerão multa de 0,99% (ao dia).

7.6. Todas as alterações introduzidas no projeto pela CONTRATANTE, visitas extras a obra serão cobradas por hora técnica, de acordo com os valores a seguir convencionados, nos quais já estão inclusos os encargos sociais.

7.6.1. Arquiteto Coordenador – R$ xxxx/hora técnica
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA;

8.1. Responder perante a CONTRATANTE, pela execução e entregados objetos da Cláusula 04.

8.2. Assumir na qualidade de autoria, a responsabilidade técnica pela aprovação dos projetos junto a Prefeitura do Município de xxxxx, atendendo prontamente as exigências, modificações e esclarecimentos que forem citados pelas repartições competentes.
8.3. Assistência técnica na execução, com acompanhamento via telefone e e-mail.

8.4. A CONTRATADA deve elaborar os projetos objetivados no presente contrato, em obediência as normas e especificações técnicas vigentes, responsabilizando-se pelos serviços prestados, na forma da legislação em vigor.
8.5. Fornecer um original de cada uma das plantas; detalhes relativos ao desenvolvimento do projeto a CONTRATANTE.
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Constituem obrigações da CONTRATANTE;

9.1.1. Viabilizar a conclusão dos projetos com a entrega de todos os elementos necessários ao desenvolvimento do projeto;

9.1.2. Proceder ao pagamento de todas a taxas necessárias para aprovação dos projetos nos órgãos municipais e ambientais;
9.1.3. Proceder aos pagamentos dos honorários da CONTRATADA e projetos complementares, referentes a projetos modificativos, e alterações de projetos das fases já executadas, decorrentes das solicitações feitas pela CONTRATANTE, independente das razões que o motivaram.  Esses honorários serão cobrados conforme Cláusula 7 do presente contrato.
9.1.4. Efetuar pagamento da taxa de RRT e ART; 

9.1.5. Ressarcir as despesas havidas pela CONTRATADA, tais como cópias heliográficas, xerográficas e outras não especificadas, desde que autorizadas pela CONTRATANTE.

9.1.6. Fornecer a CONTRATADA, todos os documentos como cópias de escrituras, levantamentos planialtimétricos, sondagem, etc.

9.1.7. Pagar as despesas relativas a fotografias, mapas, maquetes e plantas de comercialização necessários a representação dos projetos.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. Este contrato não criará qualquer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA e seus funcionários.

10.2. A cada etapa entregue, deverá a CONTRATANTE analisar todos os desenhos entregues e autorizar início da etapa seguinte.
10.3. É defeso de qualquer das partes cederem ou transferir total ou parcial, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

10.4. A CONTRATANTE poderá interromper os trabalhos a qualquer momento desde que assegure a CONTRATADA término da etapa em andamento e sua consequente remuneração.

10.5. Se o CONTRATANTE rescindir injustificadamente o presente contrato antes da conclusão das fases 4 e 5, previstas nas cláusulas 3, 4 e 5 , além de não possuir qualquer direito sobre os valores já quitados pelas fases já concluídas, pagará a CONTRATADA multa de 20% sobre o saldo que remanescer destas fases e pagar os profissionais terceirizados que estiverem contratados e realizando os projetos.
10.6. Caso a CONTRATADA rescindir injustificadamente o presente contrato, perderá todos os direitos autorais sobre as fases já concluídas, sub-rogando tais direitos a qualquer outro profissional que vier a ser contratado pelo CONTRATANTE, além de ter que pagar em favor desse último, multa de 20% sobre o saldo que remanescer destas fases e deverá devolver a metade do valor já recebido da CONTRATANTE.

10.7. A CONTRATADA não se responsabiliza por alterações ocorridas durante a obra que estiverem em desacordo com os serviços por ela executados ou alterações solicitadas pela CONTRATANTE que estiverem em desacordo com a legislação em vigor.

10.8. Se, a partir da data deste contrato, forem criados novos tributos taxas, encargos e contribuições fiscais e para fiscais ou modificadas as alíquotas atuais, de forma a majorar os ônus da CONTRATADA, os valores da remuneração constante do presente contrato, serão revisadas de modo a refletir tais modificações.

10.9. O contrato será rescindido caso ocorram as seguintes hipóteses:

10.9.1. Infração de qualquer das Cláusulas e Condições;

10.9.2. Insolvência de qualquer das partes;

10.10. A parte que der causa ao rompimento deste ajuste, incidirá na multa contratual 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços contratados.

10.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Tramandaí, para dirimir toda e qualquer dúvida que por ventura se origine de presente instrumento.
E por estarem justo e contratados, assinam a presente em 2 (duas) vias de igual teor na presença das testemunhas, abaixo:

Cidade , xx de xxxx de ano.

____________________________________________________

CONTRATANTE: xxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxx
_________________________________________________________

CONTRATADA: xxxxxxxxxx

CAU xx nº xxxxxxxx
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